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Brejo Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE

CÂMnM MUNICIPAL DE BREIO GRANDE

PODER LEGISLANVO

NOTA EXPLICATIVA

lnfonrnrnos para os devidos fins ern obediàrcia m Art N -A, da LC n" 101rO; arE. 3o,

irrcisos 1,11,111 lV e V,7o, irrcims Vl, e 8" da lei n' 12.527m11- LAl, arl.37, ocap-rt*, da CF

(principio da publicidade) e art. 8o, incim l, ne' ô Decreto 1}5/om, mim @rro ern atsrdirnento

re orien@ mntifu na CartilÍm do Prograrn Nacional de Transpar&rcia Pública-PNTP, no qre

diz respeito ao ilerrl7.2 da rmtriz @m os critérios de avaliaSo, que a Cârmra Municipal de Brejo

Grande 160 tsre nunca teve prorisão para orffi & diárias inEnnciornis.

Breio Grande/SE, 06 de novernbro de 2A25.
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